
















Assunto: Declaração de voto 

Ponto 3 da Ordem do Dia | Sessão de 18 de abril de 2026 

 

Exmo. Senhor Presidente da  

Assembleia de Freguesia da Vila de Alvarães 

 

Na qualidade de membros da Assembleia de Freguesia de Alvarães eleitos pela 

Coligação AD, declaramos o nosso voto favorável ao ponto 3 da ordem de trabalhos, 

relativo à Apresentação, Apreciação e Votação do Relatório de Prestação de Contas do 

ano de 2025. 

Contudo, declaramos expressamente que o nosso voto favorável é acompanhado 

da salvaguarda de não responsabilidade quanto ao conteúdo e à execução orçamental 

correspondente ao período compreendido entre 01 de janeiro de 2025 e 03 de 

novembro de 2025, intervalo temporal que se insere integralmente no mandato e na 

esfera de atuação do executivo anterior. 

Dado que não integramos nem o órgão deliberativo responsável, nem os 

processos de decisão, acompanhamento ou controlo da gestão orçamental referentes a 

esse período, entendemos que não nos é possível assumir responsabilidade técnica ou 

política sobre as opções de gestão então tomadas. 

Assim, o nosso voto favorável traduz-se como um reconhecimento formal do 

cumprimento dos deveres de prestação de contas, sem prejuízo da necessária distinção 

de responsabilidades entre o atual e o anterior executivo, em respeito pelos princípios 

de transparência, rigor e responsabilidade na gestão pública. 

Solicitamos  que a presente declaração fique integralmente registada em ata, 

para todos os efeitos legais. 

Com os melhores cumprimentos. 

 

Alvarães, 18 de abril de 2026 

 

Os Membros da Assembleia de Freguesia 

Marcial Araújo Passos 

Maud Christine dos Santos Vieira Novo 

Jorge Manuel da Rocha Fernandes 

Hugo Freitas 

Bruno Barbosa 


